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Subscreve-se a 20U000 ri.. por hum atino
10U000 rs. por 6 mezes ; 51.1000 por 3 me-
zes , em casa dos Srs. Viuva Campos Bei-
jos, & ,Latneira,, Rua -do Ouvidor N. 0 7ô.
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leira' . Jardim - Simplicio José da Silva	 João
da ' Rocha e Araujo — João Felix *de Menezes
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MINISTERIO DA JUSTIÇA.

Tendo. levado ao conhecimento da Regeticia
em Nome do Imperador o Senhor D. Pedro II.,
• Officio, de Vin. datado,. de 30. de Abril pas-

Imperador o Senhor D. Pe,dro II , que e,ta sádo , .em que .pede decisão sobre .competir-lhe
Provincia está em paz ; não obstante o .haver ou não . , 'na :qualidade de. Juiz Coniervador, da

	

tambem nolla inimigos da Ordem ; porém 'a .maio- Nação BritanniCa , julgar .	 rén,Francisco
sé dos Santos , do 3.0 Corpo d'Artilheria , acu-
sado pelo Consul Britannico , pela morte feita
ao , Soldado John Smith. ; -.do .Brosue . de Guerra
— Snake daq nella Nação

'
, cujo Processo, lhe

fora .enviado pelo Juiz de Paz „da Fregue'zia, da
Conceição da Praia ;, a . Mesma . Regencia me
ordena responda a Viu.,que não sendo o réo

	

.;	 •

Inglez , , mas sim Cidadão. Brasileiro, não deve,
nein pódé, ser , .priVado . do gozo • de seus • direitos
politicos' e civis, e eXcluido de qualquer
garánties , que, rios 'Mesmos , Cidadãos outorga' a
Constituição do Imperio ' , Eira dos casos , , e por
outros meios . que não sejão, os mareados . na mes-
ma _Constituição , .e nem sacrificar alguns desses
direitos , e suai prerogativas , s Watt.] , privilegio
concedido a estrangeiros, para perder huma das
mais apreciaveis garantias Constitucionaes , da
liberdade ,e , segurança individual , (leal 'a de
ser julgado pelos Jurados já estabelecidos para
as causai crimes , : qtie nestas circunstancias cum.-
pre a Vil'''. enviar o. Processo em questão , ao
Juiz da :Cabeça do' respectivo Termo , Para ser
em .tempo conopetente . apresentado ao Jury ; não
podendo a , Mesma Regencia deixar de admirar-
se ; Aste ytn., podesse entrar em duvida , sobre
o regular andamento deste,..negocio.
. Ocos . Guarde' as,Vm. , Palácio, do Rio, de Ja-
neiro eia 21, de junho de .1C4-.. — Aureliano
de Souza e Oliveira Coutinlio.— Sr. Desembar-
gador Juiz Conservador da Nação Britannica
na Cidade da Balda.

— Accusando o recebimento do Officio de 19
do corrente , com o qual Vin, enviou os do Te-
nente Coronel 'Commandante do Batalhão d'Ar-
titilaria 2 requisitando em hum , a quantia de
cento e cinco mil réis para se poderem riscar
os livros Mestres daquelle Batalhão, e das Com-
panhias , e em outro, as Cornetas , e Trotnbão
que devem servir na banda dos Cornetas, do
mesmo Corpo ; • se me olferece dizer-lhe que so-
bre,estes dons , ultiltios artigos , se expede. no-
vamente ordem, á Repartição da Guerra , para
se verificar a sua entrega no Arsenal respecti-
vo ;. e que a respeito da quantia sobredita , pa-
recendostne , exorbitante , convirá , nas actaaes
circunstancias das urgencias do Thesouro , eco-
nomisar.se tal despeza , podendo o mesmo Com.
mandante do Çorpo , para esse , fim , ,encarregar
de riscar os livros ., sobreditos, a algum Inferior
que tenha , para isso a .necessaria intelligencia..

Deoa Guarde a, Via.,, Paço .em 21. de Junho
de 1834.— Aureliano de.Souza..e Oliveira Cou-
tinho..— Sr. Commandante Superior, interino das
Guardas Nacionaes

- Illm., e ,Exc.,'Se.	 Regencia em No-
me tio Imperador o Senhor 11 Pedro :1I. ,' man.
da remetter a., V. Ex. o .0111 .cio incluso' do Re-
veréndo .Bispo dessa -  ,, no qual , depois
de ponderar,, a falta que ekperimenta :de Sacer-
dotes para , a celebração do Culto Divino, ,e.as
causas que para isso . concorrem „ refere; a per-
seguição , feita ,„ a , hum Permito'	 'que Por não
querer: annuir a actos illegaes que del'e.se exi-
gião	 fura pronenciado pelo j. t	 de Paz , e

abandonara a sua Igreja, ficando' os Freguezes
privados do Pasto Espirifual' • 'a participação que
á Camara de Pastos ljons :dirigira ao Juiz de •
Paz, para que ninguetn mais'pagaàs,é as oblá-
ções do. estilo ao Parodio , ficando "este priva-
do dos meios de 'stibsisteneitr; a- queixa feita
pela Cantara Municipal dessa: Cidade, de 'exer-
cer hum Padre estrangeiro as TU ' neçOes Parochiae%
quando s ai Igreja • de que • tratava 'tinha Pilio.cho
prOprio , e áquelle Sacerdote :apenas sé havia
concedido Provisão de Confessor., o que SeOão
podia negar a estrarigeird algum ; e finalmente
os inconvenientes que resultão . da reunião ,dos
Jurados, pára as Sessões dó -Jury ; nó Consis;
torio da Sé dessa. Cidade por bem . ' que
V. Ex.' tendo em consideração todos estes factos;
de a respeito delles • as providencias ' que , forem
convenientes: ,
. DeOs . Guarde a V.' Ele.' . Paladio do Rio • de
Janeiro em 21 de J unlio. : de 1834. —.Aureliano
de . Souza 'e Oliveira Coutinho. .-Sr.: 	 Presidente
da Provincia ;do Maranhão.- • 	 ' .

Illm. Exc.-Sr. — A Reg. encia-,' em 4n10:.
Me do Imperador, a quem -foi presente o Ofli-
Cio que' V. Ex. 'dirigi° á RepUrtiçãO do : Iinpe-
rio , na data de 24 'de' Março' ultirrio
pando ser insufficiente a quantia decretada' Pa-
ra a Guarda 'Municipal dessa Cidade'', ' no ' pro-
ximo atino financeiro, 'á vista da força' 'de que
elle se compiie :, Manda responder , que vindo
orçada na respectiva Lei a quantia de nove con-
tos de reis ; para semelhante objecto ; e não
competindo aci Governo alterai-a ; V. Ex .. 'deve
reduzir a "sobredita força,' de min-leira 'que a re-
ferida quantia Chegue '• ficando' na intelligeácia
de que se remette á Assernbléa Geral o seu
Officio. para ser, tomado ná devida consideração.

Ocos Guarde a V: Ex " Palacio do' Rio 'de
Janeiro em 23 de Junho de' 1834.-- Aureliano
de Souza e Oliveira' Continho. Sr. Presidente
da Provincia de • Matto Grosso'.

— 111m. e Exc. Sr. Participando' á Presi-
dente da Provincia- de *Minto' Grosso ; em Offi-
cio de 24 de Março ultimo

,'
 ser insidliciente

para a manutenção da Guarda Municipal da
Cidade de Cuyabá , a quantia de nove contos
de réis , decretada para o proximo 'atino finan-
ceiro ; passo ás mãos de' Nr Ex.' o mencionado
Oficio , e a copia . da resposta que lhe foi da-
da 2, para que a •Carnarsi dos Srs. Deputados li.
que na intelligencia do que o Governo tem re-
solvido sobre o objecto. •

Deos Guarde a V. Ex. Paço em 23 de Ju-
nho de 1834. — Aureliano de' Souza e' Oliveira
Coutinho. — Sr. 'Bernardo' Belbèario Soares de
Souza.

A Regencia , emn 'Nome do Imperador o
Senhor D. - Pedro 11., Manda reenviar a Via.
o incluso requerimento de Fernando' JOsé. Pi-
nheiro, para que na conformidade' do que ex-
paz no seu Officio de IS do corrente , proceda
a tal respeito como for de direito , ficando na
intelligencia de que não lie licito aos Juizes
darem-se de suspeitos , sómente porque as par-
tes o exigem , sem motivo legal ,. mas sim nos
casos marcados no Codigo do Processo , porque
a introduzir- 'se semelhante abuso , • sofrenão os
litigantes nos seus 'direitos como acontece . com
o Supplicante , alétn''das nullidades a que por 	 .
taes actos ficarião , stigeitos os' feitos.

Deos Guarde , a ,Vai. Paço 'etn 23' de'. Junho.
de 1834. de Souza- e ' Oliveira Coas
tinho. — Sr.* J tliz da' ia Vara do . Civel.

— Illm. e•Exc. Sr: s.--; Tendo a' Camara dos.
Deputados' resolvido	 sobre, o requerimento. 'des

PARTE OFFICIAL.

MINISTERIO DO IMPERIO.

111m. e Ex. Sr —Tenho a satisfação de com-.
municar a V. Ex. para levar ao Alto conhe-
cimento da Regem:ia Permanente. em, Nome do

na dos Paraenses • he digna. dos maiores- .elogios
pelo seu affinco á favor da Ordem , da unida-
de. Constitucional , da- Nação , da Liberdade
e das reformas - legaes.	 •
. Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Governo

do Pará 29 de Março de 1834.—Illm. e Exin.-
'Sr. Antonio Pinto Chichorro da Gama, • Mi-
nis t ro e Secretario de Estado .dos_Negocios dó
lmperio. — Bernardo Lobo de. Souza.

-..- 111m. e Extu. . Sr. — A justa:, • .e. acertada
niedida , que á Regencia Permanente do Impe-
rio tomoui , de suspender o Dr. José . Bonifacica
de e Silva , centro, e apeio; do . par-
tido restaurador - no Brasil , do encargo de Tu-
tor de. S. M..1. o Senhor D. Pedro, II , Nos-
so Delectissbno Monarcha , substituindo neguei
le:eneargo ao "Alarquez . de Itanhaem ; foi sem
-duvida o- complemento . de huma providencia ,
reclamada pela II oura , e Dignidade .Brasileira.
. Tal medida enche° de alegria os verdadeiros
Filhos da Patria , e desacoroçoou os iebnigos
do Throno de A bril.. Estes sentimentos ; de que
estão . possuidos o Corpo Municipal ,. e ' habi-
tantes da Villtt , e Termo do A pudy , da Pro,
vincia do Rio 'Grande do Norte, concitou a
mesma Municipalidade o desejo de rogar a V.
Ex. haja de ter a bondade de deposital-os na
Alta Presença da Mesma Regencia , e de sig•
niticar a Esta, o agradecimento, e . reconheci-
mento , de que está penhorada esta corporação
por a medida de salvação , que Elia adoptou.

Digne se V. £x. de acceitar a segurança dos
-votos 2"J,consideração, e respeito, que de jus-
tiça etkaagra esta corporação a V. Ex. a sitiem
Deos Cltàrde.'

• • Villa do Apudy em Sessão mobilaria. de 16
' de Abril de 1834. — Ilha. e Exm. Sr. Anto-
nio Pinto Chichorro da Gama , Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocios do Imperio. —
Antonio Francisco de Oliveira , Presidente.
Manoel José Feno — Alexandre de Souza Ro-
cha — Lourenço Alves de . Oliveira — Vicente
Fstrreira Pinto.

Illm. e E xrn Sr. — Esta • Camara , sobre-
maneira satisfeita , cota • a suspençãodo Tutor
de S. M. o Joven Imperador, e de - Suas An-
gustas Irmãs -, por conhecer , que de tão saltitar
providencia resultou a salvação deste Imperio ,
cuja ruma estava imminente , segundo . escanda-
losamente ameaçavão os insolentes periodicos . do
infame partido _restaurador ; faz conhecer kV. Ex.
es-seus patrioticos sentimentos , a fim de que sejão
presentes á inegencia, em Nome de 5 M o Impes,
rador o Senhor D. Pedro II , asseverando, • que
estará sempre prompta para ajudar a debellar os
inimigos do Mesmo Augusto Senhor, .e amigos
do Duque de Bragança , que hoje fazem a ver-
gonha da Nação Brasileira.

Dcos Guante a V. Ex. em . Sessão Extra.
°afinaria da Cantara Municipal da Villa . de
Monte NI& Novo etn , 21 de Abril de .1834.s-
Illtn. e Exm. Sr. Ministro e .Secretario. d'Es-
tado dos- Negocio:3 do Imperio.—Mathias Fran-
cisco Moreira Lima , Presidente — Gonçalo Fer,



562 CORRE1:0
Fr. Francisco de S. José Deitem , qde se quei -
xara da ordem expedida por esse Governo , pa-
ra se proceder a sequestro nos bens •dos 'Reli-
giosos Esmoleres da Terra Santa, que não ten.
do lugar, depois da Lei de 9 de Dezerniiro
de 1830, . outra alguma medida Legislativa tal•

' respeito , usasse o Supplicante dos meios ordi-
nados , que lhe competissem , o cointnunico a
V. 'Ex. a fim :de'o fazer constar 'também ao
mesmo Supplicante 	 .

Deos Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de
Janeiro em 23 de Junho de 1834. — Aureliano
de Souza •e Oliveira -Coutinho, — Sr.-Presiden-
te da Provincia de Minas . Geraes. •'

— Illrn. e' Exc. S.-Tenho a honra de pas-
sar as mãos de V. Ex. o extracto; das .partes
da Semana proxima passada.

Ocos Guarde a V. Ex. Rio 14 de Junho
de 1834. — Illm. e Exc. Sr. Aureliano de Souza
e Oliveira Cominho , Ministro e Secretario de
Estado dos Negocios da Justiça. —Euzebio de
Queiroz Coutinho Mattozo da Camara.

Pelo 1.0 . District° do Sacramento. Forjo pre-
sos Francisco do Rego Barros Biribi , pelo mo-,
tivo já mencionado na • parte anterior ; e Bene
dicto José, de, Araujo ,,. por ter comprado varioa
objectos roubados. 	 • .

Pelo 2. 0	e 3 ° Districtos. Não s& recebe()
partes. . „

Pelo, 1.° ,,e 2.°,.Districtos de S. José. Ideia.
, 3." DistiÃCio Foi•-,: preSo. o pardo Jero-
alarmo. , , que ,depois declarou Chamar-se Faus-
tino , por, suspeito.

Pelo. 1. 0 Districto da Cd ndelaria. Foi Preso
o escravo PerVo jior ser encontrado a vender
_humo. .faca	 •ca.	 • .

	

;	 •	 ;	 •	 •	 r.	 •	 ;	 .
Pelo 2..6a Districto., Fora° pronunciados á

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Vistos, expestos , e relatados os pre-entes
Autos- , entre Partes á Padae-BernarrioaAntunea
de Moura , e outros, , e Caetano,Camillo Gemes
e outros, negãO à Pedida RaVistaa porque tanto
não houve nullidade, ou injustiça. no A ccordão
de que se recorre, que antes o seu julgamento
foi , cenforme §. 5.0 do Tit. 63., Liv. 3 o
vistaa nullidade da citação , feita ao menor ima
pUtie're. ReMettãe-se os ,1 A utoa	 J uizo alande
subirão, pagas as custas. ,

ria — que tendo. 'side remettido . peio Aliniraa
te Intriga Commandante dás 'Foi:ças Niivaes de
Sua d ita . NIagestade , surtas"- neste Porto , para a
Corninissão. Mixta Ingleza , e Portuoueza na Serra
Leôa , visto que a Brasileira e Ingleia

'
 estabeleci-

da nesta Corte, não se julgou authorisada • para sen•
tenciar o -mencionado , Navio : Determina a Re-
gencia , '.Notné 'do Imperader, , que V. Ex.
mande proceder aos exames mais cireunstancia-
dos . a este respeito , e informe corao seu pa-
recer , rernettendo os papeis -pedidos', quando
nisto _nãO haja .inconveniente.
• Deos Guarde a V... , I. Palacie do Rio de
Janeiro ein -25 .de J unho de 1834. — Aurelia-
no de Souza é . Oliveira Cominho. — Sr. Pre-
sidente da Provinda: da Bahia._

unas	 • ---não se saber á quem se deveal.a
fa-zer'a inqaitação • da avaria da Barca Bras ! " •
leira S. Christovão , se ao Coram: andante e Tri-
pulação do Brigue Diana , se ao Piloto e Pra'
tico de Pernambuco , termos em que lie nulle
e injusto o Accerdão fl. 33 v., .obriganda) o re-
corrente á pagar hum damno , de que nii,)
convencido ,porque a qualidade de Consigna•
t'ario. o não . sujeitava , nem legalmente o obri-
gava . á mamai Portanto ,concedem a Revista , e
mandão que os autos se remettão á Relação
desta Provincia , que designão para seu finai
julgamento._

Rio :15 de; Outubro. de 1833. 	 Visconde de
Congonhas , 	Campo , - Presidente	 Duque Es •
trada 'Ariláão Petra, — Queiroz — Doutor
Figueiredo .•A lbuquerque -'--Cirne —Costa Aguiar
—Veiga — Medeiros —• Cruz —• Nalanco.

— Vistos , ex postos , e relatados os presentes
autos entre partes Rahm e Companhia , e a Fa•

• zenda Publica, concedem a implorada Revista
em quanto julgou plenamente improcedente a
acção intentada pelos recorrentes , quando seu'
.peditorio comprehendia generos exigidos e fora
'tecidos muito antes de serem declaradas inimi-
gas as Tropas Commandadas pelo General Ma-
deira , e muito antes que se houvesse declara-
da' iaIndependencia deste Imperita , e a guerra
ás Tropas Portuguezas , corno se Mostra acon-
tecem- a respeito dos generos comprehendidos no
conhecimentoa fl . 18 „cmii que se declara .serem
os generos fornecidos por virtude de Portaria
da Junta da' Fazenda , datada em 4 dê Mar-
ço de 1322 ., tempo era que nenhum, principio
havia , , que fizesse considerar 'esses ,fornecimen-
tos como feitos 'a inimigos , pois que então não
estavão assim' declaradas aqu.ellas Tropas. Desi;.
gnão para ra o respectivo •julgarnénto 'a Relação
desta • Provinda ; a qual' se remettão na 'forma
da •Lei.'	 •	 - •	 •

Rio • 15 de' Outubro' de 1833. — Visconde de
Congonhas do Campe,- Presidente — Duque
trada e vencido —Aragão—Petra=-Costa Aguiar
vencido	 Doutor Figueiredo --.Queirez — Frei-
tas — Gime — Albuquerque,. , vencido	 Veiga
-e- NalMéd; vencido — Cruz — Medeiros: 	 .

— Vistos. ; e novamente relatados' estes autos
eiaa virtude' ,da 'Resolução de '22 " de Agosto, e
Decreto de 20 : de , Seterabao do corrente anno
entre partes o Padre Francisen-Pereira Barreto
recorrente', e' • a ' FaZenda 1 Nacional , recorrida
que havião ficado einpátados em 20 de Mar:
ço , de : 1832	 denegão a',Revi-ta por 'deseinpa4-•
te de'Seu Presidente , por não haver no julga -a .,
mento ,, de ... 0e. se recorre, nullidade manifes.: •
ta , ou injustiça notaria ; aeciescendo* : que na.
sim ;interposição • não foi l intimado o Precina-
dor da' Coroa. Remettão.se l estes autos á
loção ;(ronde vierãe , e pague : o recorrente :as
custais. .	 •	 '	 .

'Rio, 15 'de Outubro de 1833, — Visconde de'.
Coagnhas' do Campo; Presidente Duque Es- •
trada- Aragão — Queiroz ---Costa Aguiar— Don's.
tár Figueiredo —Cirne . — Veiga : Medeiros •'-e
Crua,.	 •

Não estavão presentes 	 Machado de Miran,
da -- Fragozo — Miranda.

Rio 8 de Outubro de . 1833 ,— Visconde de
Congonhas do Campos , .Preside nte	 Duri+ie
trada—Aragão:.--Petra—Queiroz —Cesta Aguiar
vencido Doutor Figueiredo — Freitas — Albu-
querque —. Crida vencido • ...a.• 'Medeiroa — Veiga,
vencido. . •

Vistos-,, e novamente relatadas esieS•autos
.

que havião 'ficado empatados para 'serem • julga-
'são. 'elivràmento Francisco • de Paula Ribeiro dos , e deCididos segundo • a Resolução de .22
e Athana'zia :Mina; liberto ,' jà ' ilyencidfiados na de Agosto e' Decreto de 20 de Setembro • doiparte < anterior ;'. Maneei Joaquim de Souza , Ma- Corrente anuo ,- entre partes j oiiti Benifacio
noa 	 M

	

da Cruz e João	 anoel da Silv'a	 aes da silva , . e outros como recorrentes :a e
por perjurio.,	 •	 ,	 ,	 ' recorrido : João Alves da Silva Porto ; concedem

Pele' 1.0: •Dis !tricte. de Santa Rita..., Foro presos á Revista interposta da Sentença ' da J unta' dá
...5 1anoel ada	 CuStodie J ci,4é	 o , Portuguei COrninercio a :fl. 315 v., que sustentandd, a' Pra-
Joaquim . Alberto ( Guelra, jeão Martins d'A	 Visão 11 2 confirmou a concordata 	 5 dê Aia:
ineida ,	 o eacéavo' Joaquim ,..Moçritribiqae : ; , e pensoa por nullidades - ; e injustiça: notória: ; Por
não se diz - o- ino: tiv.	ae; o eáêéáve 'Antonio 'An; qunto 'se procedeo contra todas , as Leis' Com=
gola por afurto ,	 insultos 	 Prontineiadd merciaes a e Ord. : La ...3.° Tit. 78	 8.° C Ia:a priaão ea livrinnepte	 t, Carcereiro interino 'do 4 0 	 t. 74 §. 3.0r enema	 differença que: lia
Aljube. , ,per	 Pies°.	 • -	 entre ponto, fidlimento , 'e • banca lotaa ;não', se

Pe1O.: 2.0 Distriàe." Forão7Preactá 	 És:': havendo 'de , mais procedido," coiiiê.t . • acIirnpri nó
teyes p, Jaeinto.pias , e.. iVicente José , ,por an- Conhecimento da -boa ; ou má fé do, fallimento
darena,. deitando foguetes fóra ;de:hol.:0a ' o Por- do; recorrido , e do estado exacto de sua "Ca-

-tuauez .Antonio, de Oliveira,- Inor consentir tijain. si ;' bem • como se não precede° tambein a tr%
Lamentos na Venda . ' donde 'lie' Caixeiro ; ás= fiação . dos Predios , e bens ..queafaz. ein 'o' seu
-.siaaneu termo ` de, abster se	 foi solto	 'Ante: estado 'activo : e porque a Sentença ," a fl.' 315• I.	 ,	 •nio de Souza Ferreira . par ebrio , e 'as escra- v. , exorbita , mandando restituir' ao fallido are=
,vos Joaquim Angola,, ,e Caetano	 poi:'usa aorrido , bens e l erna tados , e apropriados' j 'aus
de armas.	 '•	 dissidentes. A toda o ponderado accresce , que

,Pelo 1.9 'District° de Santa Anna. ForãO rire: tendo sido , a fl. 6 ,	 de suspeitos duos
,Sos' " Ariolinarie :,13erfir;ralo ., Soldado de :Artilhe- Deputados J uizes ; que , havião: intervinde 'no

. ria de Posição por uso de inana proliibida; e despacho 	 e assignatura dá Provisão,' ,fl. 2
reeistencia ,Pelo que :Se adia Pro- continuarão no Despacho de fl. que qtiaSi 'que
nunciado. .a prisão „ livramento; deão Pedro iriMortava recebimento de Embargos e 'outros'
das Pedras , Antonio (105 santos, Manoel An- constantes dos mesmos autos, assim, corno por
tánio Henriques ' Maneei GoaçalVes, , José Joa- ter procedido a Commissão somente corri quatro
quina de. Almeida , e Manoel ah: aqui:11' de Oli- Membros, 'sendo nomeada de cinco, sendo hum
veira , por aserera encentriidos a dormir no lia • destes nomeado aii° acto' a fl. 161 , • que não
perlo do Espirito' Santo em Sarita 'Afina , e re- Consta dos autos ser' crednr, , 'devendo a mesma
conhecidos por vadios; ,Lazaro , :Jesé Barboza, Commissão• ser 	 mcopoSta de credores "dissiden.
por ebrio , e ..Manoel Pi nto , por ser encontrado tes , e concordantes; e finalmente porque coli-
na Chocara de Faustino : fflarits Lima , e por tendo os &aba rgos ma teria tal , que j) reVad
isso suspeito.	 .	 •	 relevaria , se lhes raio deu tugiu á prova ; por-

Pelo 2.0 Distriete. Não houve novidade. 	 tanto mandão (pie os autos 'sego remettidos á
Pelo 1.° District° 'do'Engenlio Velho. Parti- Relação desta Provincia, que desigrião para o

cipa-se , que 'no .Rio Coo-Miado nove ladrões ata- seu julgamento
carão a hurna casa , sobre o que derão-se to- 	 Rio li de Outubro de 1833. — Visconde de
das as providencias Para a ' sua , captura	 Congonhas do Campo, Presidente — Cirne , ven-.

Pelo' 2.0 DistriCto. - Não houve parte. 	 cido — Costa Aguiar — Medeiros', Vencido
Pelo District° da Lagoa. Não houve novi- Cruz — Petra — Freitas, vencido. Estevão pré-

dade. sentes Veiga — Nabuco — Duque Estrada 	 AI-
-Pelo Districto de Igaitasii. Fe 'rão prenuncia- lauquerque — Doutor Figueiredo -- QUeiroz

dos a prisão e livramento ao preto liberto Ma- Aragão, que não assig nárão, por suspeitos Imos
noel Joaquim dos Santos ; per ferimento, e Ma- e outros porque .não 'assistirão á decisão pas-
noel José Tavares , por seductor de escravos, sada.' Não estava presente Machado de Miran:

dá.	 Secretario, Cyrino Antonio de Lemos.
— Vistos , expostos , e relatados estes autos,

na fórma : da Lei , entre partes , tecorrente Si-
mith, Lencaster e Companhia , e recorrida a Fa.
zentla Publica, concedem a revista per haver

	

MINISTERIO ,DOS ESTRANGEIROS. 	 nullidade' manifesta, e injustiça aotoria' no Ac•.'
cordão fl .33 v. ; por- quanto, Sendo este Fei-

. Manda a Regencia , em Noine ,do Imperador, to processado no Juizo da Coroa da Relação
pela.4.;..-',ecietaria d'Estado dos . Negocios Eátran- de rernanabuco, não assisti°, fiem foi presente•
geires , remetter a • Junta : da IristitUição Vacci- na Mesa o Desembargador Procurador da Co-

"niea , ,o' Pus Vaccinice ultimamente , chegado de roa, quando á isso era obrigado pela Ord. Liv.
'Londres , -para, que' a mesma Junta faça delle 3. 0 Tit 12 , que lhe serve de Regimeato . ; não

-tá uso :conveniente.	 sendo além disto applicavel nesta 'cansa'o que
Paço em 2,5, de Jti‘ nho, .d,e 1834. — Aurelia- disp5e a Lei de 22 de Dezembro de 1761 , Tit

no de Souza ' e Oliveira Coutinho.	 `	 3. 0 , para se poder proceder executivamente, co-
— Illm. .e Earl). Sr..— Solicitando o Envia- mo se procede() ; nem sendo sufficienté o eka-

do Extraordinarie. ; e Ministro Plenipotenciario inc fl 6 , sena citação do recorrente; :aceres.
de S. M. Britannica. , ser informado dos . moti- cendo 'ao exposto não só não estar provado le•

. vos porque, .appiireceo" .nas : Costas, *(P essa Pro• galmente o prejuizo , e avaria causada pelo Bri-
. vincia , o ' Navio Pórieguez — : Maria da Gl o-

e ferimentos: ,	 ,
Secretaria da Policia* em 14 de Jimbo de

,

—	 impedimento:do Official Maior, Joa.
nuim José Moreira Mara.

(r ue Diana "na Barca Brasileira S.: Christovão

PROMOTORIA, PUBLICA.

Illm. Sr..-- Acontece geralmente, que nunca
me 'seja- o notificada's as' sentenças dos Srs. Jui-
Zes • de Paz	 que concedem fiança noá -aaimes ,=ein que eu devo ser ouvido 'pela J ustiç.à»., quan-
do isso se acha • determinado expresaa iaae" nte no
Art. 296 do Codigo do Processo. : Mio .resnla
ta , que não tendo eu conhecimento de muitas
cOnceasões de fiança , e difficultosamente de al.
gurreas; e isto por noticia , não possa' cumprir
os meus deveres; e sobre mim venhão á reca-
hir as Maldições' do Publico , que ` se 'não :acha •
ao facto destes tramites legaes. Para tudo isto
obviar, peço' a V. S. haja de determinar ao seu
Escrivão , que me, notifique toda , e qnalver
concessão de fiança nos delictos , em que tentio
imi'erencia , na certeza ' de que será elle respon-
sâilisali per- inobservancia de Lei , • se não
cumprir esta requisição fundada no supracitado
artigo', é Cuja falta Me priva do exercicio' de
minhas 'attribuições;
• Deos Guarde a V. S. Rio 18 de Junho de:
1831. Sr. Antonio Corrêa Picanço , Juiz
de Paz do1. 0 District° de Santa Anna. —Jorão
Antonio' de Miranda , Promotor 1Nblico.

N. 13. • No mesmo sentido á differentes outros
Juizes de Paz.

— 111m -Sr.— Ha cinco ou seis dias apresen-
tou•se ema publico José Antonio de Paiva com
arma prohibida , procurando °frender a José Joa-
quim da Rocha. Deixando o segundo crime por •
ser inteiramente particular , eu denuncio o dea
linquente pele segundo , que me diz respeito. por
ser policial José Antonio de Paiva lie Funilei-
ro, mora na rua do Senhor dos Passos n.
e sahindo della armado com hum instrumento
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'CUrtn bem como punhal , ou cem •-soodhante,
se dirigia á rua detraz de Eospicio a. 126.,
onde ameaçou , e procureti mesmo ferir a Ro-
cha com a arma , que conduzia . , e que* neesa

..occasião foi vista pelas pessoas •da visinhança
mienrcionada casa entre as quites para • testemu-
'uh cito • Antonio da Rocha Moreira ,' Miguel
.1Corréa Araujo, e 'José Lopes Baptista , pedia-
•'d° encarecidamonte a V. S 'os faça quanto :ra-
les comparecer a fino de sé proceder ao compe-
tente corpo de-delicto	 e posterior summario..
• Como o réo seja Funileiro, talvez para defe-
sra se queira valer da disposição do Codigo
Criminal no Art. 299, quando peimitte aos oc•
capados em trabalhos trazer sem licença as ar-
mas necessarias á sua H occupação , porém con-
venço-me de que V. S attenderá co qi á • Madu-
reza costumada, 'ao Art. 6 da Postura de 3 de
Dezembro de 1833 , onde se perrnitte somente

conducção de casa para as oflicinas • e vice-ver.
'sa. O réu porém não • Ode reconer á similltan
te excepção , porOtie trabalha eus sua mesma
-casa , e isso quando trabalha , segundo me cons-
ta , e o Itioár onde foi encontra lo , nem era
ai sua casa , nem a Sua officina.

Deus Guarde a V. S. Rio 23 de Junho de
.1834. — Illm.. Sr. Bento Gonçalves de Andrade
Bastos , Juiz' de Paz do 3. 0 District() do Sa-
cramento. ---João Antonio 'de Miranda o Promo-
tor Publicó.	 •

— Torna-Se neceSsurio , é bem do desempe
nho de minhas attribuições , e do cumprimento
das -Leis , que V, S. me faça com brevidade
informar, se nos mezes de Maiô , e Junho hou-
ve Junta de Paz no District° do Engenho Ve-
lho. 'Ern segundo lugar, se nesses dolos inezes
tom • sido levado ao conhecimento da mesma ; é
ter Ma' existido ,. algum processo , em que a
J ustiça -tenha' sido- parte	 •

Ocos 'Guarde a V. S. Rio 23 de Junho cle
1,834. Sr. Juiz •dePaz do 2o) DiStricto
do Engenho : Velho. — João Antonio "de NI iran •
da ; Promotor 'Publico

Q UA RTEL G EENRA L.

. Sendo-me communicedo .por : Aviso de , 23 do
corrente Haver a Regencia. , em Nome do Im-
perador, o Senlint. O. •Pedro Segundo , por 1111-

mediatas Resoluções • de Consulta de 17 deste
mesmo, mez • reformado o Sr., Brigadeiro .effe.
clivo • Antonio José Rodrigues .; no Posto de
Marechal . de. Campo com o Soldo deste Pos-
to ; e aos Srs. 'Capitães Bento José Martins
e • José Joaquim. de • Carvalho no- Posto . de
Major com .o respectivo Sol lo , assim o faç'á
publico para conhecimento da Guarnição.

Quartel General no Campo da Honra em 26
de Junho de 1834. — Manoel da Fonseca Li.
ma• e Silva , Commendante das , Armas.

I
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Extracto do Relatorio apresentado á Camara
dos 'Deputados .em França, • por .Mr. Amilhau ,.
Relator da Com missão encarregada de dar o seu
Parecer sobre milites Re luerimentos para a re-
forma da Lei Eleitoral. (Sessão de 9 de Fe•
verei ro). — M r. oimillom ...Nós etarnos sujeitos
á huma Monarchia Constitucional ; por conse-

• (pleiteia "cis:wederes aqui não se exercem se não
por de"). Yeçõea , e mão se trata mais que de..,
discutir obre ;fts bases mieis ou menos largas da
RePrese :-.-ção"; • o que exclue evidentemente o
voto uniVeraal , ou a acção - directa de todos nos

-negoeios. publicos. He : esta a Lei do . paiz , • he
tambem a.ode•-• todos os outros Guvernos Monar-
chicos • Constitucionaes. Os Estados em Rejo].
bliea tem só chamado -- hum maior concurso de
Cidadãos. . Guardeino•nos de crer que' nas Re-
publicas antigas se tenha adinittido esse nivela-
mento , que confunde nos mesmos direitos todos
aqt1tIles , que - pertencem á opiniões differentes.
Se be preciso huma prova, diremos , que
em Lacedemonia mais de ius tersos do Povo
era excluido de toda a participação dos direitos
civis e politicos do paiz ; e essa Roma tão or-
gulhosa de sua grandeza e de seu poder, sem-
pre gabada como Patria de homens livres, sem
duvida teia podido seduzir-nos em nossos annos

t juvenis, quando sem reflexão ,. e sem experien-
cio , nós não eratnos chamados se não á ad

.	 mirar os altos feitos , e as acções magnanimas ,J_,	 que brillião em sua historia. Mas quando se
nt examinão as suas revoluções profundas ; as suas
.n guerras civis ;. essa necessidade de conquistas

que era só quem assegurava o seu repouso in-
L') terior , attrahindo aos exercitos , homens, cuja
.I. ai n naginação ardente teria perturbado o repouso3 do Estado ; quando se vê mais da metade da

população reduzida ao estado da escravidão
• l ue tudo o que tinha vindo dos Povos con-1

mistados não era admittido á participar dos
direitos politicos dos Cidadãos Romanos ; quita •

..;. 3.22?
Ã..	 ,
N:
,.t.

,do se pen ,a neSses Patricios ; nesses Tribunos,
nesses Deeecoviroa:, 'nesses . Dictadorés ninguem
se' tenta á su s pirar por : tal ,fóriiiit de . Governo.

A Ignaras RePublicas .: aio leinas , ainda jovens,
e cuja -popUlação" esto lonee de se aproximar á
de França o tent podido- f'azer " tentativas , que
até hoje não, teu sido Seio perigo , e sem per-
turbação para esses paizeA:,

'.A. ultimaltevolução imprinlio hum grande mo-
vimento nos esOiritos: ,He r):* deseja (1"o bem n , lie
o voto - da lealdade é da- sincel idade no poder,
he a necessidade de assegurar o presente , e de
evitar Revoluções novas no' futuro. '. Fora com•
rrehender mal o. ‘qUerer , antes que á civilisa-
çio tenha estendido os Iseus progressos , e o-Povo
tenita aprendido á 'usar doS . 'seMi direitos poli-
devo sem perigo , convocar Massas o em geral
pouca illustradas , á vir pronunciar com suas
paita.es sobre e . governo, sobre' as Leis, e •so-
bre • a' escolha . dos Representantes do paiz. In-
trod 0211 ilSSi til o principio democratieo e tit nos-
sua insCtuiçõeS ern toda a sua extensão , e
sem alguma dessas modificações proprias dos
tempos, tm que vivemos , fora querer tudo per-
turbar , tolo destruir, trazer tios nossos Collo-
gios 'humo Confusão ,‘ que desnaturalisaria o es-
pirito e foonar clubs politicos; ninguem Ode
prever á Mie ponto da perturbação, e á que
resultados se chegaria !
• He no interesse de todos , he pela impressão
da prudencia e da necessidade , que . somos • obri-
gado= á fazer dobrar ' os principios absolutos
que reclainão , o suffrario 'universal. O povo ,. em
geral , não tem meios de viver em revolução
perulaneate ; elle nem possue terras , neta .capi
taes se o trabalho lhe. faltar , perecerá. Tal
lie a condição geral , guie á Providencia tem
assignalado ao homem. Em todas espanes está
Sujeito á esta Lei ; e se na' França , em que o
seu destino he mnuis fehz , do que . em outros
climas , o Legislador tem 'tentado chamar ae
exercido de alguns diretos pulitic .os , Ode se
perceber quem pouco zelo -teia „peste a genera-
lidade dos- habitantes eia se .apresentar á diver-.
aos generos de eleição. E' se por . boina dessas
revoluções faceis de comprehender, ,. este" caracter
Francez , impetuoso , e impaciente do jugo' da
Lei : se estes Cidadãos , não tendo ti edutotção
que reprime , e a sciencia que dirige ; fo.:•seen
levar hum 'outro espirito . nus Cellegies Eleito-
reá'', 'á que os chamasseis se as' ambições de
poder , se todos es pensamentos', .que
bão os' homens elevados petietrassem em sua al.
ma , não vedes • vós os germes' de guerras Civis
e de sanguinosa 'destruição, os retalhamentos de
territorio o resultado 'de votos e de necessida-
des oppostas, que abrem caminho pela violen;
cia , e força bruta , nascer o1,1 sy-teula , (pie se
apresenta como Sendo de 'huma execução fitei!
e não offerecendo perigo algum ?

A perfectibilidale; humana teta limites , e
muitas vezer o principio- admittido pela teoria
he regeitado pela experiencia. Assim • podemos
nós dizer como o Legislador de butua dessas
Republicas antigas , que tanto se . gaba : nõo
são as melhores Leis que se precisão para hum
POVO, silo sim aquellas , que melhx„çonvént aos
seus costumes , , e ás suas necessidadt s.'

Será . preciso recorrer a ' experiencia do nosso
proPrio paiz ? Lembremo-nos tone o principio
da revolução Franceza foi a igualdade ; que le-
vada em suas mais . rigorosas consequencias , foi
a fonte de muitos inales ; que , posto que no,
pensamento do Legislador dessa época o direi-
to de votar assentasse exclusivamente sobre a
propriedade , todavia elle- acreditou que devia
ceder á ezigencia dos tempos, e ao arrastramen-
to , que seduzira os melhores espiritos. De 89 á
93 o censo foi successivamente alargado , e he
á esses tempos que se póde attribuir em França
o reinado do voto universal , posto que a elei-
ção fosse submettida a dons grãos; do anno 3
á 99 o censo foi successivatnente restringido á
medida que se caminhava para hum governo
regular. Nos quinze annos , que se seguirão
o poder absoluto estabelece° a eleição á dous
grãos , e como sabia que a propriedade he a
base de todo o edificio social elle a escolheo
como principio da representação fletida , que
quiz constituir.

A Carta de 1814-, e depois a Lei de 1817
apezar do seu piivilegio , e sua imperfeição.
fizerão descer o direito de votar á propriedade
media. Então a eleição foi directa , mas o nu-
mero dos Eleitores foi limitado ; e a restaura-
ção, apezar de suas fraudes, seus abusos de
poder , e to t os os meios , que tomou , para des-
truir a sua propria obra, não pôde nunca con-
seguir roubar.nes ás vantagens , que resultavão
desta Lei A' esta se devêrão as eleições de
1827, que terião salvado a Monarchia por esse
memoravel Voto de Graças, cuja lembrança a
historia conservará , se estivesse nos destinos da
restauração parar na funesta carreira que se.
guio por 15 annos.

• V03 vedes quaes furão . os' melhores' tempos da
nessa 'historia. O atino de 89 havia começado.;
a abolição de todes os - privilégios', a Soberania
'dá' Nação , os direitõs e o modo •• de represen-
tação , tudo proinettia' á França hum magnifico
futuro. Feliz o' povo , se • se tivesse contido de,
pois de haver operado a reforma prescripta pela
raião . publica , por hutna sabia experiencia -o . e
pelas neCessidades da civilisiação 1 Mas bem de-
pressa os poderrs • se estendem . , ' O direito de
voto universal lie proel amada , • e tt Sobei unia dá
povo posta em acção: . A bri os vossos proprios
A nnaes : .farão esses tempos os da maior liber-
dade ? "Fon% os ' do verdadeiro exercicio dos di-
reitos civis e politicoa ? E se a • gloria se não
tivesse refugiado nos exercitos - se alguns ho-
mens de gemo, esquecendo-se de defender a sua
cabeça, não tivessem preparado huma collecção
admiravel de Legislação Civil : . que restára des-
ses tempos, além de suas Leis. de proscrip-ção
seu i:egireen de suspeitos , seus CoMités de Sal.
vação- publica, seu terror, • e seus - patib'ulos?

A Libdialade existia Por ventura nas' Provin.
cias , Onde • crueis 'PrOctfrisules ferir • 'do'
Morte 'por slia • presença a flor da nossa popu..
loção : em (pie oi • !melhores Cidadãos
les Mesmos , que inais . tinhão feita - em prol da'
Liberdade ; erie 'e(ii bom só'alia carregados 'de
ferros, condellinados "por - hum 'Tribunal', a que'
o Proconsul dictava as íues'resoluções; e en-
tregues ao cutello do verdugo ainda escorretido.
o sangue das victitnas da vespera ?: E 'que fez'
na Capital o voto universal 'para 'mister . a san- • •
guinosa , 'íob' •a cnial dobrou' a'etibeça
Que Cidadão acreditou na' . Liberdade ; 'rojando'
á abnegação' de' todas '• partes • 'aos 'neg'ocio'
publicos não bastatia para ; conservar a existen- •
cio : quando a Capital foi . Manchada por esse
grande acta de Soberania, 'que' en-
tregou ás' meditações do -povo e tas juizos da -
posteridade :" quando' . Poderes 'do Estado' não -
davãO tregoas ás listas 'de 'prbserikão , á não ser
para se deziniarein dentre Si' mesmos em -fitn ,
quando a prepria Convenção sob 'o Imperiodas
paixões ' do despotisino',. :e da' temór;; iõ eithir
successivamente , itã° só esses-eloquente 'Giron-:'
ditos ardentes . de ..patriotism() , tão deVc.itodos 'á
essa Repulm'iblica , em 'cujo . nome leviudoa.•
aos . patibuloS; . e esses ferozes Montanhezes-; eu
ja cabeça • carregada de' erinies rolava sobre esse •
mesmo theatrcoo que elleS; havia°. Preparado 'tia •••'
ca as suas vietireaá?	 t

A França' foi -; por...ventura ,..1ivre . Y•no fim de
1791, - quando era,. agitada: de ctainas paixões de.
todos os generos ? Foi elle livre no fim de 1792. •
depois da carnificina de Seteinbr;)? _Em 1795 ,'
depois do 13 venderniaire .- dê em -1799 de-
pois do 18 Fructidor	 Não :de certo : 'e foi -
todavia ceai a lei sobre •Ci'voto universal , e com.
o pleno e inteiro exercido- dos direitos' da So-
berania do povo , que estabe.leceo ; e se comi .: •
servou a tyrannia. Em ' • nossos campos .. apenas
alguns Gide:Nos espalhadas se 'apresentarão para.
exercer este direito "de votar, -e 'em nessas Ci-
dades, foi no meio das mais violentas paixões , .41
e debaixo do imperio de (error ; e da anarquia,
que • hum simulacrO' de direito . sé exerce°. No.
tai , que eu não accuso o direito de voto . uni -•
vergel de todos estes excessos • e menos os fa-
ço emanar do 'principio da Soberania do povo :
eu tiro só esta conseqUencia, e lie, que os ho-
mens reunidos em grande numero são, fuceis -
arrastrar além dos limites , que á' si mesmo • no
principio fixarão ; e que este crireito de voto
universal entrega o Estado á todas as paixões
populares : o faz passar por todas as denomi-
nações ; e não sabe, ou não pode defender
nein a sua Religião , 'nem a sua Moral nem
a sua Constituição , nem as suas opiniões , nem
o seu voto, nem as suas Liberdades ....

( Du Moniteur. )

— Sr. Redactor. — Os abaixo assignados ,
Membros da Coininissão encarregada pelo Go•.
remo de promover nesta Cidade , e suis visi•
nhenças , a subscripção á beneficio das pessoas
necessitadas das Vines Diamantina e do Prin-.
cipe , recebêrão huma Portaria da Secretaria
d' Estado dos Negocias do Imperio , com data
de 18 do corrente, em que lhe lie ordenado
por parte da Regencia , em Nome do Impe-
rador, , fação chegar á todos os contribuintes da-
quelha subscripção expressões de louvor pelos
promptos , e avultados socçorros com que c(in--
co.rrérão para aliviar . a afilictiva situação , á que
a fome tinha reduzido aquellas Povoações.

Rogão pois á V. S. haja de ensirir a inte-
gra da mencionada Portaria na sua Folha, para
ter a devida publicidade, e cumprimento nesta
parte.

Somos de V. S. attentos Veneradores e Cria-
dos. — João José Dias Camargo — Manoel Tei-
xeira da Costa e Silva — José Antonio Moreira.

Rio 25 - de Junho de 1834.	 .•
Portaria. — Tendo subido ao conhecimento
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Reaencia o Officio de 10 do corrente , ,.. cOm Monarquia , , não poderão produzir os bens g que beleber . ...0antigasr oe-AS	 .. Leis fundainentaes
n ,	 .	 o.	 ...

que.. a Commissão !encarregada de' promoverover • 'nes- dellas se , devem • esperar , 'nem caminhar desein: coordenando as e os ' trtedet. ;' , que adquiro • para si

ta, Cidade , e suas visinhanças , a subscripção '' baraçadainente ; o , meu 'governo pela' -vereda 'dos maior vigor e . fitrça, -,em, e proveito commum , do

a; . beneficio .- das peSsoas necessitadas • das Villi;Itnelhorainentos ; 'è 'reformas ,' 'emquanto -subsistir Throtó , e' dos Povos. Nenhuma disposição ha-

Diamantina e do P	 mrincipe , reette , a cinta tias . em vigor .a viciosa -organisação , que actualinen• portante se acha no • Estatuto , que se não en-•

suase:operaçõe s fechada em 21 do' mez passado ,:l te tem, Os empes ; principaes do Estado Ate , as contre nas antigas Instituições destes 11..el'noi

julgando,. por : consequencite findas 'as funcções , I m	 rmesmas reformas , que ' se estio operando , . e mim (i notável ...vantagem de que ses tem -.resta-

de, que,tinha sido.' encarregada : Manda a ,Mes- 1 das qtiaes já sa Nação 'nutre tão' lisóirgeiras "es- belecido meramente as que erão compativeis com

um ,Regencia .; em Nome , do, Imperador ,' pela ; peranças ,, não, cbegarião '• ástnadureza , e; até oeestado actual . da Sociedade , e não offerecião .

Secretaria cr Estado tios Negocio' s do Imperio , ' muitas ,d.ellae se ; tornarião prejüdiciaes , se ao iaconvenientes , nem perigos ; ao passo que se

lotivar , muito á. sobredita Commissão , ..o zelo, in- imeimo tempo' se . não 'cuidasse, de estabelecer. a temd eipresado outras ;' que se resentião dos

telliaencia , e patriotismo coin que se encarregou i necessaria harmonia ,. e correspondência entre' asi tempos , em `gire se estabeleCêrão, com menos-

deqoelles", •e outros trabalhos 	 e . com .que os 1 differentes 'partes do systerna .adininistratiVo.	 , cabo muitas vezes da . Autho" ridade Real.

	

„	 .e

soube odesempenher ; cumprindo que. elle faça . Muitaa são as , causas , que nene tem produ-' . 3.° Esta reflexão conduz naturalmente, a ou-

chegar ao conhecinieeto de todos os Contribuin• zido -: tanta desordem e conftestio' " porém poli- tra , . de ui importantissima , :. e que tem gran•

(es , iguaes expressões de louvor , que , lhes diri• erre. de maios transcendencia , e ,de . influxo' reais: demente ' influido no Angusto animo , de S. M.

gem , pelose.promptos e avultidus soccorros o mco	 perniciO so , que a aceuesulação de, attribuOe 's a -saber : que o'restabelecimento das antigas Leis

que econcorrêrão , pma aliviar' a ,.afIlictiva, situa, judiciaes , e adminietradeas-, nos mesmos 'coijo.es , tin Monarquia , , , que 'nem.' podião derrogar-se

ção , á , que a fome tinha reduzido . aquellas,Po- e , authosidsides ;. eresultando por ; vezes deste vi- nem prescrever pelo desuso , he ,o meio , mais a

- voações. • — .	 ., ,	 ciosa 'origem	 a!, que :qunto , mitis , prOvidenc.:as . se Proposito . Para firmar o Throno de sua Excelsa

.. ['alado ‘ do Rio de Janeiro em 18 de Junho tem dado para animar oá diversos ramos ' da fe- Filha. Reunindo em torno deite os Proeeros do
de s1831e — Antonio Pinto Chichorro da Gania. 1,' cidade publica ; eitaitires e tem '-'sido ! dá embara• Reino , e' ose Procú redores dás Cidades e Villas

., — :Sr.. Redactor. — Se , as Authoridades tem ços, , . que se tem Opposto , á sua opcação , e apresentando-se- a Authoridade Real . a 'dieser as

alatina . valos para o Sr. lted	 Bactor da	 ussola , desenvelvim	 sentor	'	 '	 „,	 ,•:-	 ,..,	 -.e	
reformas , e atnelhoratnentose que tantas lagri-

creio eque a do Sr. Araujo Lima , será para elle	 Sem hum ., plano uniforme e sincero , etn qae mas , e sangue custão aos povos , quando . as

	

.	 .,	 .
de . pezo ; ; e por ' isso lhe remetto hum extracto estejíio ligadas "com ,a connexão - necetseria . todas alcanção . pelo caminho 'desastroso, das Revolu-

. do ltelatorio , ; que aquelle Cidadão apresentou as • authoridades edministretivas ; de tal 'manei- ções ; afasta se • p perigo de que estas , sé reno.

á , Assembléa Gerah Legislativa em 3 de 'Junho ra , cote correspondão !minas Coar as outras , .1i:. vem ; e 'dão-se ao Governo ,, e 'aos Subditos

de • 1828,. sendo.Ministto' do Imperio , onde ex vrs's de obstactlos' alheios , que , paralisão . Sua prendas e 'garantias para . o futuro.,

pendeo 'a 'sue opinião .it respeito de serei» os-Vi- acção e moyinieoto , pão , Ite Inimanamerne pos•••	 Concessões , gire iematião do Throno. , se que

ce-Presidentes• da 'nomeação do. Governo , cousa, sivel , que . Se 'estabeleça . aquenta, . ordem e coa- tem o sello da sua alta • origeorigeme. Instituições

!!• que tão acremente censura nu Relatorio do Sr. certo ; que lie l .!ela propria ,esséneitt de hum Gp• eminenteinente Monarquicas . , e ao mesmo tempo

Chichorro.	 . -	 . ' , . •	 .	 .	 .	 . verno bem. ',coeistituidoo	 . o , e. •	 . .,	 favoraveis ii . justa libershide dos.P0vose, huinas

•• .... •A Constituição. manda estabelecer Con- . , Cum . o propusito, , eedeSejts , de conseguir lona Cortes ; em que • Se ret 	 'ainen s clasCes principaes

- selhos , Provinciaes , e' as necessidades' publicas fim tão 	 do importante , e epeie de ter ouvido o do. Estado ; e em 'cuja -composição ern..ra a pio-

' o reei:imã° ; lie necesserio Porém. declarar , . se Conselho de Governo ; .e 0 de , iNliáistios ; sou priedade como principal elemento, Corpos Ise

:d	

-

ainda epois .de seu estabelecimento h 'd

	

ão e can- eeryida expedir ., 'ent	 a

	

. nome . da minha 	 cara , 'islativos , que se conor, r,reeão á voz do Princi-i,

tioilar,1 os Conselhos sie Governo ; e á isto tan- e - Augusta . Filha , Os n Deeretose seguirites : (se . pe , O qual poderá suspendel , os ; son.preneociar,

to ,mais se deve attender , quanto tendo :enes guem-se seis ,Decretos do , • theór 9 e segundo' á em" caso . necessario , a' sua dieseliição ; em fim

, parte na Administração , e dando se . lher 'por ordem ean'qUe. , vão 'ileC	 a

	

iarados). . ,	 ,	 s,	 pi lutas providencias , e gartintias' aconselha a

noras, Leis; mais altrihaiOes , além da g que lhes	 O .. primeiro manda' suspender o Conselho de previsão . , e. dieta 'a . experiencia , etociís se' tem

competem , pela• da sua criação , tornar . se-ha , Esteclo , durante, a ,e' ret.. enoridade dá Rainha • D. enipregadu no Estatuto Rtal..,' ; : -:	 .	 ••

quando se julgue, conveniente que elles' acabem , 'babel II: ,. os''	 ''' i	.. '. . ..4-	 .. -. , , . •. .	 e ,,	 . Más nem por, isso se tem' devido ','perder de

' 'mais. complicada a Legislação , pela necessida	 . O , segundo. stoprime os actuaes Conselhos de vista , que o melhor meio de menter Mesa ' a

dc „de lanas declaraç5es ... e coino neste Systerna Castella., , e .. ddis';Intlits.' , ;	 '.	 . '	 ` Atithoridade Soberana , especialmente. estendido

a ., Vice. Presideneia lie. confiada ao Conselheiro 	 O, terceiro supprime, o Conselho Supremo de o espirito do seculo , e o estado geral das Na-

mais. antigo , he necessariO observar , qiic além Guerra.	 .	 ' .	 '.	 ções , lie não negar aos' Povos ! o que' ellett tem

dos ...inconvenientes , que a.exptrieticia tem . mos-;	 9, qttárto , soperitree ce, actual Conselho Supre. direito de pedir , com refeiencia' áá ' Leis fun-

Irado ,. esta -disposição. apresenta hum Agente . mo 'de Fazenda:- - 	 :: ' '.	 - . .	 damentaes ; antes aproveita que o' Poder Real' se
.	

,

do Governo , que não 1w da. sua escolha ,..,huia • -O • quinto .'nutuda „que ... o Secretario do Des.'. anticipe a pezer em sua sabedoria ate que pontos

seu Delegado ; em cuja nomeação ' elle ,não tem; ptache e de Greça-'• e aeustiçis . ,	 m', propon o , cot a sejão toeis . , Ou . necessaries • as concessões e refora

parte 	  Sou O Iman.	
. 

brevidade : possivel , o nevá, plano e o' rgaiiiárição , irias ; e assignale a' linha 'conveniente ,' fazendO-a

• •	 que , deease . ¡e l. Ia, causepes Real • das( fsdens , respeitar com dignidade , e.dirtnéz
-"-

T CIAS	

a.	 ,: • ',..,.`

ia ;AM .tie,e,,se pôr ,eteellarttionia .a .,atiministração . •• E-tas 'menta indicações '' inibias :tio que de . Si

o ' da, JUsti;:a ;em . ',iodo' ' c;.' Reino, e' que os - povos arroja a' Exposição do Conselho " de 11.1inislroS 9

do. territorio das'. Ordens' Militares g atriern •• das e e à Estatuto Real ,' sei vii jo a V. de norina',

Incrlaterra. —Na Sessão da Camara dos L ords Vi g, ki ge l n S I que devtitti; resUltar„ das • re urmes,; para que obrarido em confortitidade - com ' as ire....	 .

de 6 :de Maio, o Mitroiez de Loádonderry	 do

	

, t0- tine Se vão operan. ,,,•'..,	 e '	 ,,	 ': .. tènções , e vistas do Gevertua; procure' V: `darte	 .

moa a palavra •para pedir , ao ,Ministerio expie.' 	 O sexto manda inStititir, hum Conselho Real (t.'s, ambos • os documentos a 'maior' publicidade

nações sobre •as relações' • de Inglaterra • com Hes. 'de Elespanha e •-- bulias. - 	 •	 '	 --	 e '-` l'iOs.Sivel ; apresentando . ds á esse : Gabi'nete , (do

' penha- e Poriugal ,oe • sobre a detenção de Sir (Da Chronica •Coenst•itucional de Lisboa N. 88 ) modo . elitis ou menos 'directo , que pernaittão a

John . Canipbell ,. subdito •-• lnglee e ameriormen-	 •-••• Traduzimos..:da e Gazeta de • Mndricr N. 57 , 'occasião ; 'e' as. circunstancias) deb:tixo do Seu
verdadeiro ponto' de ;v ista ; impedindo por (piaus

te', ao serviço de ..D. •Nliguel , , e preso no -alto de 1S de 'Ari'	 te 'seutrinte docutneuto.	 , ,
. s .	 tos meios sugira a V. o seu zela , que _o es-

mar em , hum , Navio e que forçara o bloqueio,	 ,
Copia da•Circular conzmuncada de 07'-dám. 	

. .
Real , pirito de partido • consiga : perverter á opinião eia

A na sua . volta ,á Inglaterra ;•erias com despachos
Pt' 	 31inist , :rio d',; Estado aos' Agentá Oi- Preitlizo . da legitima 'causa , da ' Rainha N. ,S..

do Vinco ide de Santaretn. Depois de varias cen plainaticos:WlIespatiha : nas - Cortes 'Estro. iz .: . De Ordem' Real o : com:lande° á V. para sua
suras á politiCa externa do Governo , o teobre -..'''‘. .;'• '1 	'
ortalor`Olisse .--• ' 	 n	 geirá s.	 -

..‘ Que elle utria receios que o	 . _	 • ..	 .	 intelligencia , e pontual 'cá inprimento. -,-; De"os
•

NI inisterio tivesse sido illudido por hum Diplo . • J untos remetto . a , V. •, v.e, rios. . exemplares	 uarde &e. -•• Madrid 14 de . Abril de 1834. --

	

lares , tio	 ,
F

meta • mais astucioso (Talleyrand) ; que se sa- Estatuto Real ,para ..a Convocação .,,das Cortes	 rancisco Martinee de la Rota. 	 •

• ' 
bia .• que • ultitnatitente se etstrara em hum Tra - Geracs• do Reino , que , S. M. a et ughsta',Rais	 — Nos seguintes Ns. daremos a s. outras , Pe-

sedo . , enire • Ingbiterra , França , Flespanha , e ilha ,Goverilitdorri te,» 'moldado, guardar ,. cum- ças interessantes coneernentes á 'convocação 'das
Portugul•,.rãttivo aos negocios da Peninsula , prir , e .proutttlgar com ti devida soleinnidade. . Cortes na Hespanha. 	

,ose e. ...- a
o qual "se bem' que não tinha sido ainda com. 	 .0 annencio só do dito Documento manifes-
municado , •esta%a já bele conhecido em todo terá a V. a sua ituportancia , assim 'couto .a 	 E ' 13 I T A L.	 •

o i . mundo , que s na opinião deite orador ' esse Exposição 'apresentada a S. ,M. pelO Conselho ''•	 .

T mratado bem longe de,pacifiCar aquelles receios, de Ministros , e que . precede o Estatuto , ir. O Illin. e Exc. Sr. Presidente interino do

conforme , a promessa • do Rei na 'sua Falia , de dicará sulficientemente o aspecto , debaix -o do Tribunal do 'Fitesouro Publico Nacional,  mane
abertura ,• parecia•Ilie• só proprio para dar maior qual • deve V.' apresentar este griave, negocio , da annunciar á venda em :hasta publica de h ti,
actividade. á 'giierra civil. „ ' O nobre Marquez em qualquer genero de Commissõés , que pos- ma porção de' tnoédas de ouro , e ouro . ein , bar-

4 findou o seuediseurao pela narração das circuns• são, onreceisse • com esse Governo. ;	 ia. Todas os jte,soas , que as pretenderem , ,po.

saneias da pisão de Sir John Campbell.	 Tres. pontos capitaes resaltão nal mencionada dem comparecer no Thesouro nus dias de 'rri.-

, O Conde . Grey. replicou destruindo os argir- exposição ; e sobre enes devo chatnar mui par- banal , para darem seus lenços. 	 , ..

mentos 1 do Marquez , relativos , á Politica segui- ticidarmente, a attenção de V. , e • . 	 Secretaria do Tribunal do Thesouro eme. 26

da : .pelo , Ministerio ; defendendo a boa fé - de	 1.0 A necessidade de convocar . as Cortes : de Junho de 1834. — João Maria Jacobina...!

.7'alle.yrand cia todas as suas negociações com necessidade comprovada pelas disposições eximes- 	 	 ........................—e.
o5Gabinete Inglez ; e á , respeito - do Tratado sas do nossas Leis fundamentaes , que exigem 	 — Por inconvenientes não se publica, boje o

. disse:, stple , 'geando fosse apresentado á Coma- a convocação, das 'Cortes á elevação de hum extracto da Sessão Sia Camara dose Srs. Depu-
ta , o que .havi4 de .ser . brevemente , ,0 . nobre. novo Monarca , t e sobre tudo se lie de menos tados ; mas esta fruta • será resarcida • na , primeira .

Lortr poderia approveitar a ,occasião para, offe. 'idade ; ao passo que tambem as requerem Oen. occasião. . ' ' • 	 . Oe, Redactores..

recos as suas objecções ,, ás quaes , , elle Minis• do' concorrem 'casos artitios., que. liajão de te
• ..	 ANNI.INCIO.

rio , .então, haveria: de responder !ruma' por. hl'. solver-se , com seu accordo , ou quando se liajão
usa. — O nobre orados passou depois. á :anele- de impor contribuições , e tributos.
..	 -	 i	 '
sar o caso de Sir John Campbell , e esta tques-	 Nem se occultará á penetração de V. , que	 Amanhã Domingo , • 29 de Junho, pelas 10

' e. ão . da S ociedade
tão incidente, t elido i sido ventilada pelo ,Duque existindo por desgraça hu oi Pá ncipe da Fanei horas da manhã , haverá Sss a'	 L
de J'Vellinglon , .Lord .. Befesfor . 1, emutros no- lia Real , que ptomove a guerra civil , allegan 	

Defensora 'de Liberdade e' Independenci Naciti

	

-	 .
— O	 ,

bres Peses , , reconheceo-se que a prisão. de S ir do pretendidos . direitos ao Th	 eu ac, „,e. na!, na casa do costume	 1.0 Secretario

	

sono ,	 i ;	 i	 •

•John .Campbell	 "d-, não i Ida	 e n

	

eecontro eás 1Leis niente , ou para melhor dizer , necessario , $1 . E. F. da Veiga. '	 . e_

. . do Direito das, Gentes ,;.se ibein .que .ascondu- rar ;até o mais, leve preteeto :to partido • da ._
	 •	

...	 	 .

eta do ,Governo Purtuguez , e seu i rigores não usurpação ; fazendo-o - pelo unico meio, que nos. 	 Errata. --L- No n. 140: 4a , pag. • Enio' 2 a ..-	 .;

)ereção , approvação. s• . •„ ,,	 •, '; e	 sos antigos Codigos e costurbes reconhecem • co- em vez de - Peru -- ,I0a-se -- Par'es.
dito • Indo 65 — em vet de .--...(Tra det Uri iuti)

.,' ,' ;	 ••	 •_ . .. ,,	 • (Tintes 7, de • Maio.)	 ma legitimo sem; similliantes casos. ,'	 .

: 'r •	 ..'s I : O 'H !.	 n /. -- r; .. 1 . ., É:., . 1.	 . 2.9 . ;Demonstrada a: necessidade de convocar — li.e-se — (Trades' Union,) •

— .Madrid 25 de Março. r-TÀ. ,As,n-linhas inten- as Cortes , .ainda mais , facilmente se prova , que
"s betiefictO ', • a favor dcrebein redimem "tia o que se tem feito não teia sido Senã 0. resta- NA 1' y POC riA IMITA NACIONA L.: 1831..	 .

1	 ,

t....,

•wr

NOI , ESTRANGEIRAS.


